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9. O despacho ora impugnado apre
senta pois. vício msanãvel. qual o da incom
petência da autoridade admmistrativa para 
o ato praticado. que importou em renÚDcia 
a direito sem suporte legal para o seu exer
cício. 

10. A manifesta ilegalidade da decisão. 
que. por êsse efeito. é nula de pleno direito. 

não pode ser cumprida. sem que incorra em 
responsabilidade a autoridade que lhe der 
execução. 

:e: o meu parecer. 

s. m. j. 

Brasília, 19 de setembro de 1967. - Oe
meio da Silva Duarte. Consultor jurldico. 

PESSOAL DE OBRAS - ADMINISTRAÇÃO CENTRALIZADA OU 
DESCENTRALIZADA 

- AplictL-se a Lei W' J,..090, de 13 de julho de 1962, ao pessoal 
de obras temporário ou contratado, da administração centralizada 
ou descentralizada. 

- Interpretação do art. 1OJ,. da Constituição de 1967. 
- Idem, do Decreto-Lei 11(> 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

PRESIDt;:NClA DA REPúBLICA 

PROCESSO P. R. N· 10.388/67 

Presidência da República. Consultoria
Geral da República E.M. n· 586-H, de 
25 de outubro de 1967. - "Aprovo. Em 16 
de novembro de 1967" - (Enc. ao M.P. 
c.G .• em 20 de novembro de 1967). 

* 
PARECER 

Volta ao exame desta Consultoria-Geral 
o problema relativo à aplicabilidade da Lei 
n9 4.090. de 1962 - que instituiu o 139 

salário - ao pessoal temporârio e de obras. 
da administração centralizada a das autar
quias. sujeito ao regime previsto na Con
solidação das Leis do Trabalho. 

2. A matéria foi objeto do Parecer n' 
lOS-H. de 11 de novembro de 1964, o qual 
concluiu: 

7. No tocante ao pessoal temporário e 
de obras. da administração centralizada e 
das autarquias. sujeito ao regime de em
prêgo previsto na Consolidação das Leis 
do Trabalho, parece-me também não ser 
dificil a solução. A êles se não aplica a 
mencionada lei n· 4.090. Submetidos, em
bora. ao regime de emprêgo da Consoli
dação das Leis do Trabalho. regula-nos, 

entretanto, a forma estabelecida na Lei n9 

1.890. de 13 de julho de 1953. Esta prevê 
expressa e taxativamente. quais os artigos 
da Consolidação aplicável aos servidores 
em aprêço. O regime de emprego que se lhes 
aplica é o da legislação. trabalhista. dentro 
porém, dos limites fixados na Lei n9 1.890-53 
Assim. como foi necessária medida legisla
tiva para se aplicarem aos servidores em 
causa. tais e quais artigos da Consolidação. 
assim. também. para que lhes aproveitasse 
a vantagem da Lei nO 4.090. era preciso 
disposição expressa. o que entretanto. não 
ocorreu". 

3. O Poder judiciário não adotou a tese 
dêss~ Parecer e, reiteradamente, o Egrégio 
Tribunal Superior do Trabalho tem deci
dido pela aplicabilidade da Lei número 
4.090 ao pessoal temporârio e de obras, 
da administra~o centralizada ou autárquica, 
sujeito ao regime da C.L.T. 

4. Tais decisões do Tribunal Superior 
do Trabalho constituem jurisprudência do 
Poder judiciário que. consoante norma ado
tada por esta Consultoria, deve ser respei
tada e considerada. quando mais não seja 
por questão de economia processual. Não 
se tratando. in easu. de matéria constitu-
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cional. " Egrégio Tribunal Superior do 
Trabalho constitui i1l3táncia definitiva. como 
bem acentua em seu douto parecer o Prof. 
Moacir Velloso Cardoso de Oliveira. 

5. De conseguinte. parece. se impõe a 
revisão do mencionado Parecer l05-H. ado
tando-se a jurisprudência do Poder Judiciá
rio que manda aplicar a Lei n9 4.090 -
139 salário ao pessoal temporário e de 
obras, servidores da AdministraçAo centra
lizada ou descentralizada. 

6. Outras razões. aiOOa. milit."m em 
favor dessa revisão. Com efeito. a Consti
tuição federal em vigor. no seu artigo 104. 
estatui verbis: 

"Art. 104 - Aplica-se a legislaçlio tra
balhista aos servidores admitidos temporã
riamente para obras ou contratados para 
funções de natureza técnica ou especia
lizada". 

7. A Carta Magna manda aplicar a le
gislação trabalhista sem qualquer restriçlio. 
Em conseqüência. modificou o quadro legal 
vigente à ~poca de tantas vêzes aludidos 
Parecer 105-H. Também. o Decreto-Lei n9 

200. de fevereiro último - Reforma Admi
nistrativa - nos seus artigos: %. 124. 182. 
e 188. dirime qualquer divergência antes 
existente. Isto é a leglslaçlo trabalhista é 
aplicada ao pessoal temporário. de obras 
e contratado. sem restrições. salvo as que 
constem de própria ConsolidaçAo das Leis 
do Trabalho. como. por exemplo. o direito 
à sindicalizaçAo. 

8. Parece oportuno reconhecer que essa 
soluçA0 do problema põe o funcionário -
sujeito ao regime estat1ltário - em desvan
tagem. comparando-o ao servidor regido 
pelas leis trabalhistas. Quebrou-se o prin
cípio vigorante desde a Lei n9 3.780. de 
1960 - Lei de Qassificação de Cargos -
segundo o qual os salários do pessoal tem
porário ou de obras deveriam M enquadrar
se dentro das condições regionais do mer
cado de trabalho" (Lei n9 3.780. artigo 
24. § 19 ); 

"não podendo êles exceder o vencimento
base do nível (funcionário) correspondente 
à classe de encargos e obrigações semelhan
tes ou equivalentes." (§ 2°.) 

9. Presentemente. o salário do servidor 
regido pela C. L. T. - ao qual se esten
deu o direito ao 13° salário - em verdade. 
está acrescido. mês a mês. de 1/12 s6bre 
o M quantum" correspondente ao venci
mento-base de seu colega funcionário su
jeito ao regime estatutário! Enquanto êsse 
recebe. apenas. 12 vencimentos em um 
ano. aquêle recebe 13 salários no mesmo 
período. Essa situação parece encerrar gra
ve injustiça. de modo que entendo de bom 
alvitre sejam tomadas as medidas cabíveis 
para corrigí-Ia. 

Sub cen.ml'a. 

Brasilia. 25 de outubro de 1967. -
Adroaldo Mesquita de Costa. Consultor
Geral da República. 

PESSOAL TEMPORARIO - SINDICALIZAÇÃO 

- O pessoal tempo'>'ário do serviço público, desObrigado de 
sindicalizar-se, não está obrigado a pagar o impôsw sindical, ou 
qualquer contribuição com a mesma finalidade. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 00 SERVIÇO PUBLICO 

PROCESSO N9 ';.937/67 

* 
PARECER 

A Divisão Pública do Ministério da 
Educação e Cultura dirige-se a esta DivisA0 
nos sequintes têrmos: 

"Permito-me encaminhar a Vossa Senho
ria o anexo Processo nO 220. 484-67 -MEC. 
relativo à consulta formulada a esta Divi
são pelo oficio inicial do Senhor Diretor do 
Colégio Pedro 11 - Externato. sõbre o re
colhimento de 1% dos salários de ocupantes 




